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Relatório
(nos termos e para os efeitos do artigo 28.º

do Código das Sociedades Comerciais)

I — Introdução

A sociedade ALFAVET — Serviços, Produção e Distribuição para
o Sector Veterinário, L.da, pessoa colectiva n.º 503631523, com sede
na Rua do Professor Manuel Cavaleiro Ferreira, 4-C, 1.º, B, freguesia
do Lumiar, em Lisboa, matriculada na Conservatória do Registo Co-
mercial de Lisboa, sob o n.º 5918/960429, com o capital social de
400 000$, pretende-o aumentar para 25 060 250$, a que corresponde
125 000 euros, utilizando a taxa de conversão de 200,482$, aumen-
tando o sócio Dr. Ricardo Faria Rosa Vieira, a sua quota de 380 000$,
a que corresponde 1 895,43 euros para 25 020 154$, a que corres-
ponde a 124 800 euros, por entrada em espécie. O restante aumento
será efectuado em numerário pelo segundo dos dois únicos sócios.

Este relatório é elaborado, tendo por base a acta n.º 7, provenien-
te da reunião extraordinária daquela sociedade, realizada em 30 de
Agosto passado e ainda para os efeitos que determina o n.º 1 do ar-
tigo 28.º do Código das Sociedades Comerciais.

II — Descrição dos bens e identificação do titular

O bem diferente de dinheiro é constituído por uma quota de 30 %
do capital que o sócio Dr. Ricardo Faria Rosa Vieira detém na
Nutritécnica — Nova Técnica de Nutrição, L.da, com o valor nomi-
nal de 3 007 230$, correspondente a 15 000 euros, livre de ónus ou
encargos. Este sócio é casado, possuidor do bilhete de identidade
n.º 1274558, contribuinte n.º 129647934, e reside na Rua do Profes-
sor Manuel Cavaleiro Ferreira, 4-C, 1.º, B, freguesia do Lumiar, em
Lisboa.

III — Avaliação do bem

A sociedade Nutritécnica — Nova Técnica de Nutrição, L.da, foi
avaliada por uma entidade independente de modo a ser determinado o
justo valor da quota de 30 %, acima referida, tendo-nos para o efeito
sido facultado o respectivo relatório de avaliação. A quota corres-
pondente a 30 % foi avaliada em 55 800 000$, a que corresponde
278 329,23 euros.

IV — Declaração

Com base nas verificações e avaliações efectuadas, descritas nos
pontos I, II e III atrás, declaramos, nos termos do disposto na alínea d)
do n.º 3 do artigo 28.º, já referido, que os valores encontrados pela
avaliação são suficientes para que o sócio Dr. Ricardo Faria Rosa
Vieira, proceda à entrada para efeitos de realização de capital na so-
ciedade ALFAVET — Serviços, Produção e Distribuição para o Sec-
tor Veterinário, L.da, no montante de 24 640 154$, a que corresponde
122 904,57 euros, e o restante, 31 159 846$, a que corresponde
155 424,66 euros, ficando sujeito ao regime de reserva legal, confor-
me o n.º 2 do artigo 218.º do Código das Sociedades Comerciais.

Lisboa, 19 de Setembro de 2001. — Matos Gil e Nunes Cameira,
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, representada pelo sócio
Dr. Joaquim Pires Nunes Cameira, bilhete de identidade n.º 1363070,
de 13 de Abril de 1982, Arquivo de Lisboa, Joaquim Pires Nunes
Cameira.

A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
1000278329

ALFREDO BARBOSA — IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS, L.DA

Anúncio n.º 7681-AJ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 2193/040429; identificação de pessoa colectiva
n.º 506939960; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 17/
040429.

Certifico que entre Alfredo Barbosa de Bessa, casado com Maria
Celeste Moreira da Silva na comunhão geral; Alfredo Manuel da Silva
Barbosa de Bessa, solteiro, maior; José da Silva Barbosa de Bessa, casado
com Maria Estela Pinto Ribeiro na comunhão de adquiridos, e Emília
da Silva Barbosa de Bessa, viúva, foi constituída a sociedade em epí-
grafe que se rege pelos seguintes artigos:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma Alfredo Barbosa — Importação e
Exportação de Móveis, L.da, com sede na Rua do Professor Fran-

cisco Valente, 21, freguesia de Freamunde, concelho de Paços de
Ferreira.

§ único. A gerência poderá transferir a sede para outro local den-
tro do mesmo concelho ou de concelhos limítrofes, bem como pode-
rá criar sucursais, filiais ou outras formas de representação social em
território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

O objecto social consiste na importação, exportação, representa-
ção e comercialização de mobiliário.

Artigo 3.º

1 — O capital social, integralmente subscrito em dinheiro, é de
10 000 euros e está dividido em quatro quotas iguais do valor nomi-
nal de 2500 euros, pertencentes uma a cada um dos sócios.

2 — Encontra-se realizado apenas 50%, tendo os sócios realizado
apenas metade da sua quota. A restante metade deverá ser realizada
no prazo de dois anos.

3 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global correspondente a 10 vezes o capital
social.

3 — Depende da deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, será exercida por sócios ou não só-
cios, ficando desde já nomeados gerentes todos os sócios.

2 — Para validamente representar e obrigar a sociedade em to-
dos os seus actos e contratos, são necessárias as assinaturas de dois
gerentes.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

Artigo 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, quer o objecto seja igual ou diferente do seu, em sociedades regu-
ladas por leis especiais e em agrupamentos complementares de em-
presas.

Artigo 6.º

A cessão de quotas a favor de estranhos depende do consentimen-
to da sociedade, gozando esta, em primeiro lugar, e os restantes só-
cios não cedentes, em segundo lugar, do direito de preferência na
respectiva aquisição.

Artigo 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, nos
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de qualquer sócio;
e) Quando em partilha a quota for adjudicada a quem não seja só-

cio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade.

2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no
balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou a tercei-
ros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

Está conforme o original.

14 de Maio de 2004. — A Ajudante, Lurdes Augusta Fernandes
Batista.
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